
EST>\DO DO CEARÁ
PRfyErRJRA MUNiaPAl. DE BARROQUINHA 

G^MMNCTEDOPROTnrO

DECRETO MUNICIPAL N° 074/2026, DE 17 DE MARÇO DE 2026.

DECRETA FERIADO DIA 19 DE MARÇO DE 
2026, DIA DE SÃO JOSÉ, PADROEIRO DO 
CEARÁ E PONTO FACULTATIVO DIA 20 DE 
MARÇO DE 2026, EM RELAÇÃO AO 
EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO.MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO CEAILV, no uso de
suas atribuíres legais, que lhe confere o artigo'64, incisos VI e IX da'^Len^Orgânica do 
Município,^ • r"

c

_ ^''vV 1/ 'CONSIDERANDO a liec^sida^ dè, disciplinar , o ftincionâmento da A^dministração 
Pública-Mtóicipai no diad9^de marr^e 2026, quinta-feira, data consagTaiàà;a,São José, 
Padroeiro dó Estado do Cêarâ/ ''^ v

't.

DECRETA:

Art l^^ica decretado feriado municipal no dia 19 de março de 2026 (quint^fòira), em
virtude da^tc^^morações alusivas a São José, Padroeiro do Estado do

Art. T - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 20:de março de 2026 (sexta-feira),^no 
âmbito das repartições públicas da Administração Pública Municipal. V

Art 3® - Excetuam-se do disposto neste Decreto os serviços considerados essenciais, tais 
como os serviços de limpeza pública e os voltados à presUção da saúde, em atendimento ao 
princípio da continuidade do serviço públíco.,e a secretaria de educação e suas unidades 
escolares, para o cumprimento do calendário letivo municipal.

Art. 4® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Barroquinha, Estado do Ceará, aos 17 dias do mês 
de março, do ano de 2026.
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